Oficio n.° 175/GSC
Unai (MG), 4 de maio de 2021.

Senhor Prefeito,

Nos termos do artigo 72 da Lei Organica do Municipio, encaminho a sancéo e
promulgacdo de VVossa Exceléncia copia da redacéo final ao Projeto de Lei n.° 4/2021, de autoria da
Vereadora Andréa Machado, que proibe a comercializacdo de bolsa de sangue pelos hospitais
particulares do Municipio de Unai aos pacientes que necessitarem de sangue, aprovada pelo
Plenério desta Casa, em Unica discussdo e votacdo, no dia 3 de maio do corrente.

Atenciosamente,

VEREADOR PAULO ARARA
Presidente

Segue anexo

A Sua Exceléncia o Senhor
Prefeito José Gomes Branquinho
Unai — Minas Gerais




